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UMUARAMA 

DECRETO N° 337/2015 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

;uas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.048 de 18 

lezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da 
dação Cultural de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de 
embro de 2014, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais ), para atender à 
jramação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá'como recurso para a cobertura.do crédito de que trata o artigo 
;dor, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
te Decreto. . 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de Dezembro de 2015. 
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Jt 	PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA ir\  
ESTADO DO PARANÁ 	1144W.  

UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 337 DE 07/12/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÁ- 01_ 

50. FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE UMUARAMA 
50.001. - FUNDAÇÃO 

-. CULTUKAL Ut UMWinnivin . 	— 
4AL 	-- ATIVIDADE/PROJETO 

ESPECIAL __ JOÉ. 	 _ 
NATUREZA DA DESPESA FONTE • VALOR 

LMATICA  

1022.2.090 
Manutenção 	da 
Fundação Cultural 	de 
Umuarama 

VENCIMENTOS 	E 
3.1.90.11.00.00 VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
001 R$ 	10.000,00 

)022.2.090 
• 

Manutenção 	da 
Fundação 	Cultural 	de 
Umuarama 

OBRIGAÇÕES 
3.1.91.13.00.00 	PATRÕNAIS 	-. 

001 R$ 	500,00 

)022.2.090 
Manutenção.da 
Fundação 	Cultural 	de 
Umuarama PESSOA 

OUTROS 	SERVIÇOS 
3.3.90.39.00.00 DE 	TERCEIROS 	- 

JURÍDICA 
001 R$ 	2.500,00 

R$ 	13.000;00_1 _ 	 TTÓtÃGRAL 

tõtÁ-Ladram ; 1-3.000;00,  



: 	• • 
92.0022.2.090 

Manutenção 
Fundação Cultural 
Umuarama 

da 	 MATERIAL 
de 3.3.90.30.00.00 CONSUMO DE 001 R$ 3.000,00 

Ações Educa' tivás e 
Sócio Culturais 

OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.39.00.00 DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
92.0022.2.224 001 R$ 	3.000,00 

Expansão do Apoio i 
Incentivo ao Turismo de 
Negócios e Eventos  

OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.39.00.00 DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
R$ 	7.000,00 

IW 213.000,00 1 

92.0023.2.228 001 

TOTAL GERAL 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	sk, 

UMUARAMA 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 337 DE 07/12/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n* 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 4.- 

;AO: ' 

)ADE: 

50. FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE UMUARAMA 
50.001. - FUNDAÇÃO 

pLONAL 
P-RAMÁTICA 

ATIVIDADE,PROJETO 
._ 	/OP. ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

• 7 
'TOTAL GERAL 

_ 	 _ 13..000,00  
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